
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

 Pratinha 
Compromisso com o futuro! 

Gestão 2025/2028 

CNPJ: 18.585.570/0001-56 – Rua Pedro Paulo dos Santos, nº 45 - Centro 

CEP: 38960-000 – Pratinha- MG 

 

  

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO:125/2025 
DISPENSA:059/2025 

 

Assunto: Procedimento de Contratação Direta nº 059/2025 
Processo: nº 0125/2025 

Ratifico, para todos os fins legais, o procedimento de contratação direta realizado com 
fundamento no no artigo 75, alinea XI, da Lei 14.133 de 1 de abril de 2021, referente à: 

Contratação se dará por meio do Processo nº 049/2025 e Credenciamento nº 023/2025, 
já concluído no âmbito do CIMINAS, e cuja adesão pelo Município está autorizada em contrato de 
consórcio vigente. Estando a empresa MEDIACAO DO MORAR - GESTAO DE CONFLITOS 
LTDA, credenciada no valor global de R$ 127.883,70 (cento e vinte mil e oitocentos e oitenta 
e três reais e setenta centavos), e apta a realizar os serviços objeto desta dispensa.  

Considerando a manifestação técnica do setor requisitante, o parecer jurídico favorável e o 
atendimento aos requisitos legais, ratifico a contratação e determino o prosseguimento dos atos 
necessários para celebração do contrato. 

 

Pratinha/MG, 07 de outubro de 2025 

 

 

Wellington José Carneiro 
Prefeito Municipal de Pratinha/MG 

 


